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JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020957/2024  – TCE  
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2024– CPL/TCE  
 
OBJETO:  Registro de preços com menor preço para a prestação de serviços 
comuns de engenharia, incluindo o fornecimento dos materiais necessários para 
reforma e manutenção preventiva e corretiva para o Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas.  
 
RECORRENTES: RF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
nº14.829.252/0001-32, e SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ nº 
49.825.992/0001-85 
 
RECORRIDA: SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ nº 
49.825.992/0001-85 e RF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
nº14.829.252/0001-32 
 
 

PRELIMINARES (DOS FATOS) 
 

1. Na sessão do dia 31/12/2024, na fase de apresentação das propostas, 

o pregoeiro  verificará as propostas dos licitantes, sendo as mesmas subscritas por 

todos, após análise das propostas constatou-se que a melhor proposta, pelo critério 

de menor preço ficou a empresa SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, 
CNPJ nº 49.825.992/0001-85 com o valor de R$ 22.128.280,25 , em seguida ficou a 

empresa RF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº14.829.252/0001-32 

com o valor da proposta de R$25.304.577,21 

2. Na sessão,  foi esclarecido que o objeto do certame traduz obra e 

servicos de engenharia cuja a inexequibilidade e prevista na Lei 14.133/2021, artigo 

59, parágrafo 4o, onde estabelece o percentual até 75% do valor estimado pela 

administração, considerando que por força do edital os lances deveriam ser feitos no 

percentual de 5%, ficou inviabilizado os lances. 

 

3. Dando prosseguimento ao certame, o Pregoeiro procedeu à abertura 

do envelope contendo a documentação referente à habilitação da empresa melhor 

classificada, cuja documentação foi analisada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
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Assim, foi constatado que a empresa SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS 

LTDA atende às condições editalícias de habilitação, por esse motivo o Pregoeiro 

declarou-a habilitada e em  seguida vencedora da licitação. 

 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
4. Determina o inciso I do art. 165  da Lei Federal nº 14.133/2021, abaixo: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral 
e escrito da Administração; 
I  - a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput 
deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção 
da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da 
ata de julgamento; 
 

5. A Ata de Sessão de Julgamento de Propostas e Habilitação foi datada 
de 31/12//2024. Sabe-se que neste mesmo dia houve manifestação sobre a intenção 
de recorrer, tendo 03(três) dias úteis contados a partir do dia 02/01/2025. Dessa 
forma o prazo para apresentação de recurso expiraria no dia 06/01/2025, data em 
que foram protocoladas as razões recursais das empresas recorrentes, portanto 
deve ser reconhecida a tempestividade das mesmas. 

6. Diante da tempestividade, tanto razões quanto as contrarrazões de 
recurso devem ser conhecidas e apreciadas no seu mérito. Cumpre consignar que a 
empresa RF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA não apresentou contrarrazões no 
prazo legal. 
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         RAZÕES APRESENTADAS PELA RF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

 
7. A Recorrente apresentou razões recursais. Compulsando os autos 

verifica-se a alegação de que deve-se reconhecer  a inabilitação da empresa SD 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, pois a mesma não teria a 
compatibilidade do ramo de atividade com o objeto da licitação. Alega que o CNAE 
principal da empresa Recorrida é o comércio varejista de materiais de construção, 
logo divergente do exigido no edital. 

8. Aduz que os itens 9.26 e seguintes foram violados no que se refere ao 
balanço patrimonial. Afirma que foi apresentado apenas o balanço de 2023, segue 
aduzindo que a recorrida não possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% do 
valor da proposta vencedora. Declara que apesar de verificar o índice superior a 1 
solicita a verificação do SPEDE, já que o Patrimônio Líquido está bem abaixo do 
previsto no edital. 

9. Declara que a empresa deveria apresentar o Balanço de Abertura e 
não apenas o balanço do exercício de 2023 para a verificação de sua habilitação 

10. Alega a ausência de autenticação em cartório do contrato de 
prestação de serviços do responsável técnico 

11. Em relação ao atestado de capacidade técnica apresentado pela 
recorrida aduz que existiam vários serviços previstos que foram realizados  em 30 
dias, sendo que a vigência do contrato seria de 120 dias, uma discrepância enorme 
segundo o recorrente. 

12. Ao final requer a inabilitação da licitante vencedora e o retorno do feito 
à fase de apresentação de propostas. 

 
 

RAZÕES APRESENTADAS PELA SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA 

 
13. A Recorrente apresentou razões recursais aduzindo que  a recorrida 

feriu o item 4.10 combinado com os itens 4.7 e 4.8, pois reza o edital que será 
admitido um único representante, porém, na sessão estava a senhora FERNANDA 
DOS SANTOS PEREIRA e a proposta apresentada estava assinada por RAFAEL 
COSTA VIANA que não conferiu poderes de representação para a senhora 
FERNANDA. 

14. Dessa forma, alegam que a  senhora FERNANDA DOS SANTOS 
PEREIRA deveria ter assinado a proposta, ou o senhor  RAFAEL COSTA VIANA 
deveria estar presente desde o início agir em nome da empresa. Afirma que a 
proposta de preços, sem a autorização específica é nula de pleno direito e não pode 
gerar efeitos para cumprimento desse ponto do procedimento licitatório que é o 
credenciamento. 

 
Página 3 de 22 



      

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Secretaria Geral de Administração - SEGER 
Comissão Permanente de Licitação do TCE/AM- CPL 

 
15. Segue destacando que o fato recorrido trata-se de nulidade e não de 

anulação, não é possível que o ato seja convalidado ou aproveitado, ou mesmo 
aplicado o princípio da formalidade mitigada. 

 
 

CONTRARRAZÕES APRESENTADA PELA  SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA 

17. Nas contrarrazões, a SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA afirma 
que o edital não exige correspondência do CNAE principal com o objeto do certame. 
Junta aos autos imagem do contrato societário destacando as atividades da 
empresa, conforme pode ser observado a seguir. 
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18. Afirma que o CNAE 4744-099 que condiz ao Comércio varejista de materiais de 
construção em geral, igualmente tem relação com o objeto licitatório. Nesse 
contexto, aduz que o cartão de inscrição municipal resta clara a correspondência ora 
combatida, conforme se observa na imagem a seguir. 
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19. Em relação ao balanço patrimonial, afirma que o balanço apresentado cumpre a 
determinação do Edital, sem mistério ou ambiguidade. Afirma que os itens 9.26.1 , 
9.26.2 foram atendidos, pois somente é exigido a comprovação do patrimônio 
Líquido em 10%, para quem apresenta índice igual ou inferior a 1. Nessa esteira, 
apresenta o valor integralizado de R$3.000.000,00 (três milhões), uma comprovação 
a mais, pois não fora exigida no edital. 

20. Ao final, em relação a capacidade financeira, afirma que o valor questionado de 
R$ 91.178,94 foi identificada a imprecisão, sendo a mesma retificada na Declaração 
de Demonstrativo de Capacidade Econômica e Financeira, com a inclusão do valor 
no dia 27/11/2024, conforme se prova com imagens a seguir do protocolo e 
declarações. 
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21. Segue afirmando que o edital não exige apresentação do balanço de abertura. 
Aduz que o item 9.28 reza “os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 anos. além 
disso, o contrato social apresenta, sem deixar dúvida, que a pessoa jurídica for 
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devidamente registrada, dando início as atividades em 06 de março de 2023, 
conforme imagem a seguir. 

 
22. Em relação a ausência de autenticação em cartório do contrato de prestação de 
serviços do responsável técnico, resumidamente, alega que não há exigência da 
autenticação cartorial sobre este documento. afirma que a certificação digital e 
assinaturas eletrônicas de acordo com a lei no 14.063/2020 traduz a confiabilidade e 
vontade do assinante. E colaciona aos autos o Acórdão do TCU 252/2022 no sentido 
de que não cabe exigência de reconhecimento de documentos em cartório, pois em 
face a lei da desburocratização (Lei n. 13.726/2018), o agente público pode 
confrontar a assinatura com o documento de  identificação do signatário. 
 
23. No que tange ao atestado de capacidade técnica, afirma que o atestado foi 
regularmente registrado perante ao CREA, tem apenas os prazos diferentes, sendo 
as informações as mesmas. Trata-se do caso de uma errata e não de apresentação 
de documento novo, que poderia ser facilmente aplicado o princípio do formalismo 
moderado ao caso, no sentido de complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados, conforme art. 64, inciso I da Lei n. 14.133/2021. 
 
24. Nesses termos, afirma que é possível a complementação e atualização de 
documentos nos termos dos comandos acima. Acrescenta a interpretação do TCU 
sobre o comando do Art.64 em relação à documentação pré-existente à abertura da 
sessão pública. E por fim, apresentam imagens dos contratos para comprovar a 
documentação pré-existente como alegado. 
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DA ANÁLISE DO RECURSO  
 

 
25. A Constituição Federal proclama em seu Art. 37, inciso XXI, que todo e qualquer 
procedimento licitatório destinado à obras, serviços, compras e alienações devem 
atender aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, durante o decorrer do processo licitatório. Comando constitucional que foi 
regulamentado pelo Estatuto das Contratações Públicas, Lei no 14.133/2021, regras 
essas que conduzem os trabalhos desta CPL. 
 
26. Cumpre destacar, que nos autos do processo licitatório  o princípio da isonomia 
foi obedecido em todas as fases do certame. Durante a análise dos documentos de 
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habilitação da empresa SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ nº 
49.825.992/0001-85 foi constatada que a mesma atendeu todas as exigências do 
Edital. Em cumprimento ao princípio constitucional da ampla defesa e contraditório, 
na fase recursal deste processo administrativo, foram reproduzidas as razões 
recursais e contrarrazões apresentadas para fins da presente análise. 
 
27. Passa-se a análise do Recurso protocolado pela Recorrente SD SOLUÇÕES 
E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA em desfavor da Recorrida RF SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA. Resumidamente, aduz o Recorrente que o edital só permite 
um representante legal na sessão pública, ocorre que na procuração acostada aos 
autos foram conferidos para a senhora Fernanda dos Santos Pereira poderes para 
apresentar proposta, sendo que a mesma deveria ter assinado o documento, porém, 
que assinou foi o sócio proprietário. 
 
28. Compreende-se as alegações apresentadas, porém, o fato da proposta ter sido 
assinada pelo sócio proprietário, sem a assinatura do representante legal, não refuta 
o fato da manifestação da vontade da Pessoa Jurídica em participar do certame e 
apresentar proposta. Inviabilizar a apresentação da proposta somente por esse fato 
seria a aplicação de um rigorismo exagerado, um formalismo exacerbado, ou seja, 
restringindo a competição. Formalismo que poderia ter sido diligenciado para tornar 
válida a proposta, logo não  prospera a alegação pretendida. 
 
29. Passa-se a análise do Recurso protocolado pela Recorrente RF SERVICOS 
DE ENGENHARIA LTDA em desfavor da Recorrida SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA. A recorrente concentram-se essencialmente em quatro 
argumentos: 1) da não compatibilidade do ramo de atividade com o objeto do 
certame; 2) Sobre irregularidades na Balanço Patrimonial apresentado, 
questionando o índice de liquidez e a exigência de 10% do Patrimônio Líquido; 3) 
ausência de autenticação em cartório do contrato de prestação de serviço do 
responsável técnico; 4) Atestado de capacidade técnica ter prazo de 30 dias 
enquanto o contrato prevê 120 dias. 
 
30. Forçoso acreditar  que a Recorrente tente reescrever o edital nas razões 
recursais apresentadas, pois tomou conhecimento do Edital e teve  o prazo legal 
para impugnar cláusulas que julgara obscura ou ilegal. Assim,  não utilizou ou 
renunciou de seu direito legal em contestar e/ou impugnar o edital alvo de seus 
questionamentos. 
 
31 No contexto acima, não prospera a afirmação do edital  exigir correspondência do 
CNAE principal com o objeto do certame. E ainda, ausência de autenticação em 
cartório do contrato de prestação de serviço do responsável técnico. Portanto, com 
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base no princípio da vinculação ao instrumento convocatório esta Comissão apenas 
fez cumprir na íntegra às exigências elencadas no edital e que foram aceitas por 
todas as concorrentes participantes, uma vez que não houve manifestação formal, 
conforme prazo legal, sobre a impugnação de qualquer item constante no 
instrumento convocatório. 
 
32. Nessas circunstâncias não se pode dar razão aos argumentos, porque se estaria 
a violar o princípio constitucional da impessoalidade e da probidade, mesmo porque 
tal atitude seria dar tratamento diferenciado aos concorrentes, e ainda mais grave, 
modificar exigências do edital no decorrer da licitação. 

 

33. Em relação às supostas  irregularidades no Balanço Patrimonial apresentado 
pela Recorrida, compulsando os autos verifica-se os itens 9.26.1, 9.26.2  exigem, in 
verbis: 

9.26.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);  

9.26.2 Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez 
por cento) do valor da proposta, quando qualquer 
dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou 
inferior a 1; 

 
34. No Balanço Patrimonial apresentado foi verificado o índice 1, documento 
subscrito por um profissional da contabilidade devidamente cadastrado perante o 
Fisco Federal. Sendo,  exigido a comprovação do patrimônio Líquido em 10%, para 
quem apresenta índice igual ou inferior a 1. No caso em análise, de fato constata-se 
que a Recorrida comprovou a integralização de seu capital no valor de 
R$3.000.000,00 (três milhões de reais), logo não deve prosperar as razões recursais 
nesse aspecto. 
 
35. Revela-se das contrarrazões apresentadas, ainda sobre a capacidade  
financeira, vasta documentação comprobatória de que o valor R$ 91.178,94 não foi 
considerado inicialmente, mas que por via de processo administrativo no órgão 
competente foi incluído, conforme se observa na  retificação da Declaração de 
Demonstrativo de Capacidade Econômica e Financeira, com a inclusão do valor no 
dia 27/11/2024, comprovantes acostados ao processo administrativo. 
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34. Novamente a Recorrente tenta exigir algo que não consta no edital. Exige 
apresentação do balanço de abertura estranho aos itens,  tanto do edital como do 
Termo de Referência, senão vejamos os dispositivos a seguir: 

9.27 As empresas criadas no exercício financeiro da 
licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura (Lei n.º 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º).  

9.28 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.29 O atendimento dos índices econômicos 
previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado 
da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
(grifei) 

 
35. Dúvidas não restam, que a empresa SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA cumpriu as exigências estabelecidas nos itens acima transcritos. Constata-se  
do contrato social apresentado que a Recorrida  início as atividades em 06 de março 
de 2023, logo não tem fundamento legal e nem editalício para as alegações 
protocoladas no recurso, ora analisado. 
 
36. Da análise dos documentos apresentados na pasta recursal, verifica-se que o 
atestado de capacidade técnica foi regularmente registrado perante ao CREA com 
as mesmas informações constantes do contrato apresentado. 
 
37.  A Lei federal n°. 14.133/2021 assegura em seu Art. 67, § 1º a exigência das 
parcelas de maior relevância e de valor significativo no instrumento convocatório, 
sendo assim, obedecendo ao princípio da legalidade a Comissão Permanente de 
Licitação do TCE/AM, consignou as exigências do Termo de Referência como 
seguem: 
 

8.1.3 - Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da licitante, no qual fique comprovada a sua capacidade 
operacional em serviços realizados, indicando, 
necessariamente, execução de: 

8.1.3.1. Confecção de móveis planejados em MDF – 1.500 m²; 

 
Página 19 de 22 



      

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Secretaria Geral de Administração - SEGER 
Comissão Permanente de Licitação do TCE/AM- CPL 

 
8.1.3.2. Execução de instalação de Sistema de Prevenção e 
Combate a Incêndio – 

8.1.3.3. Execução de instalação de Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas – instalação de 200 metros de 
cordoalha de cobre nu 50 mm² e 2 UND de captor franklin; 

8.1.3.4. Forro: 

8.1.3.4.1. FORRO METÁLICO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO (REF. 
SINAPI 96113) – 500m² 

8.1.3.4.2. FORRO DE ALUMÍNIO, TIPO COLMÉIA, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO (REF. SINAPI 96113) – 1000m²; 

8.1.3.5. PISOS E REVESTIMENTOS: 

8.1.3.5.1 PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, 
PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. 
AF_09/2020 – 700m²; 
 
8.1.3.5.2 Piso vinílico homogêneo em mantas com base 
condutora e constituído exclusivamente de cloreto de polivinilo, 
plastificantes, estabilizadores e aditivos inorgânicos não 
carregados de sílica ou silicatos. ACE Condutivo PLL ou similar 
– 450 m² 

 
38.  ​ Da documentação apresentada observa-se que a empresa SD SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA  atendeu às exigências, logo considerada habilitada. 
E ainda, busca-se no termo de referência a comprovação da capacidade do licitante 
de executar os serviços específicos. Nesse sentido, o TCU já estabeleceu 
entendimento,  cabe à Administração avaliar, em cada caso específico, quais 
exigências são proporcionais à dimensão e complexidade do objeto a ser executado, 
entendimento consolidado na súmula a seguir: 

 
SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade 
técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência 
de comprovação da execução de quantitativos mínimos 
em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 
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39. Dúvidas não voejam, no caso da divergência de prazo, de 30 dias para 120 dias, 
deve a administração pública, visando a futura contratação mais vantajosa, aplicar o 
princípio do formalismo moderado ao caso, no sentido de complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentadas, conforme art. 64, inciso I da 
Lei n. 14.133/2021.  
40. Nesse contexto, fica transparente para essa CPL que foi comprovado a 
expertise, informação essencial e necessária para a futura contratação, no que 
tange à divergência dos prazos alegados pelo Recorrente entende-se que não há 
prejuízo para o atestado de capacidade técnica. Portanto, não inviabilizam a decisão 
por habilitar SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. Motivo pelo qual 
considero improcedente o pedido da Recorrentes neste ponto, devendo esta tese 
ser afastada. 
 
 
 

CONCLUSÃO SOBRE A ANÁLISE DO RECURSO 

 

41. A Comissão ratifica seus atos, sustentando que os mesmos foram executados 
dentro dos princípios da moralidade, legalidade, publicidade, eficiência e isonomia, 
uma vez que todos os trâmites necessários para a execução do processo licitatório 
foram atendidos dentro da integralidade daquilo que a Lei prescreve. 
 
42. ​​ Na fase de habilitação a Comissão de Licitação observou estritamente os 
critérios técnicos, constantes no Edital, para fins de análise e julgamento da 
habilitação da SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, garantindo assim o 
respeito ao princípio da isonomia entre as empresas, bem como a vinculação da 
Administração aos termos do Edital, como está expresso na leitura do art. 5o caput 
c/c Art. 59 incisos V da Lei 14.133/2021, in verbis: 

 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer 
outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
43. O art. 164, § 1º determina que qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o 
pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura do certame, 
devendo a Administração responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis em sítio 
eletrônico oficial, qualquer licitante poderia ter interposto impugnação durante a fase 
anterior à habilitação, o que efetivamente não ocorreu, caracterizando, portanto, a 
decadência de tal direito por decurso de prazo. 
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44. Desta feita, uma vez decorrido o prazo de impugnação, não há que se falar em 
questionamento às especificações técnicas do objeto, nem quanto aos itens da 
capacidade técnico-operacional e/ou capacidade técnico-profissional, cabendo à 
Administração apenas observar o Edital, em atenção aos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da igualdade, no intuito de 
preservar o tratamento isonômico entre os participantes. 
 
45. ​​ Essa Comissão Permanente de Licitação, assessorada pela Comissão de 
Obras Públicas deste Tribunal de Contas, após análise das supostas falhas 
ocorridas no processo licitatório, firma o entendimento que as razões dos recursos 
interpostos não tem o condão de macular o processo licitatório. 
 
 

DA DECISÃO 
 
Diante do exposto, esta Pregoeiro delibera: 
 
a) Pelo conhecimento dos Recursos das empresas RF SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº14.829.252/0001-32, e SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA, CNPJ nº 49.825.992/0001-85, pois são TEMPESTIVOS; 
 
b) No mérito, julgar pelo NÃO PROVIMENTO dos recursos protocolados pelas 
empresas RF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº14.829.252/0001-32, e 
SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ nº 49.825.992/0001-85, 
mantendo válido todos os atos praticados, ratificando a declaração de vencedora 
do Pregão Presencial no 23/2024 a empresa SD SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA, CNPJ nº 49.825.992/0001-85 
 
Cientifique-se e publique-se no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas 
para todos os efeitos. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de Janeiro de 2025. 
 
 
MARCONDES GIL NOGUEIRA 
Pregoeiro da CPL/TCE AM 
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